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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 39.773, DE 12 DE ABRIL DE 2019 (*)

Transforma os cargos da Secretaria de Estado de Educação que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 3º, inciso III e
parágrafo único, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, DECRETA:
Art. 1º As Unidades Administrativas, Cargos de Natureza Especial e em Comissão de relacionados no
Anexo I ficam transformados nas Unidades Administrativas e nos Cargos de Natureza Especial e em
Comissão na forma do Anexo II.
Parágrafo único. Ficam exonerados os atuais ocupantes dos Cargos de Natureza Especial e em Comissão
relacionados no Anexo I.
Art. 2º O cargo de Secretário Adjunto, símbolo CNE-01, código SIGRH 65201378, passa a denominar-
se Secretário Executivo, mantido o atual ocupante.
Art. 3º Ficam remanejadas as seguintes unidades administrativas, mantidas as estruturas administrativas
e de cargos em comissão existentes:
I - para a Subsecretaria de Educação Básica:
a) a Diretoria de Educação Infantil e a Diretoria de Ensino Fundamental da Coordenação de Políticas
Educacionais para Educação Infantil e Ensino Fundamental;
b) a Diretoria de Ensino Médio, a Diretoria de Educação Profissional e a Diretoria de Educação de
Jovens e Adultos, da Coordenação de Políticas Educacionais para Juventude e Adultos;
c) a Diretoria de Educação do Campo, Direitos Humanos e Diversidade e a Diretoria de Serviços e
Projetos Especiais de Ensino, da Coordenação de Políticas Educacionais Transversais.
II - para a Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação:
a) a Diretoria de Acompanhamento da Oferta Educacional, a Diretoria de Avaliação e a Diretoria de
Planejamento da Coordenação de Planejamento e Avaliação;
b) a Diretoria de Supervisão Institucional e Normas de Ensino da Coordenação de Supervisão, Normas
e Informações do Sistema de Ensino
III - para a Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional:
a) a Diretoria de Engenharia e a Diretoria de Arquitetura da Coordenação De Infraestrutura;
b) a Diretoria de Alimentação Escolar, a Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante e a Diretoria de
Transporte Escolar da Coordenação de Apoio Educacional.
IV - para a Subsecretaria de Gestão de Pessoas:
a) a Diretoria de Acompanhamento e Apoio ao Servidor da Coordenação de Gestão de Pessoas;
b) a Diretoria de Pagamento de Pessoas e a Diretoria de Cadastro Funcional da Coordenação de
Pagamento e Registros.
V - para a Subsecretaria de Administração Geral:
a) a Diretoria de Execução e Controle Orçamentário e Financeiro, a Diretoria de Prestação de Contas e
a Diretoria de Contratos, Termos, Convênios e Parcerias da Coordenação de Orçamento, Finanças,
Contratos e Convênios;
b) a Diretoria de Compras e Serviços, a Diretoria de Serviços Administrativos e a Diretoria de
Patrimônio, Almoxarifado e Serviços Gráficos da Coordenação De Recursos Logísticos.
Art. 4º Face às disposições deste Decreto, a estrutura administrativa de Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal passa a ser a constante do Anexo III.
Art. 5º O saldo financeiro remanescente da transformação de cargos comissionados deste Decreto passa
a compor o Banco de Saldo de Cargos em Comissão e Funções de Confiança, sob a administração da
Secretaria de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, de que trata o
art. 51 do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019.
Art. 6º Compete à Secretaria de Estado de Educação, antes da posse ou da entrada em exercício relativa
aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, zelar pela apresentação prévia dos documentos
exigidos no art. 3º do Decreto nº 33.564/2012, bem como da declaração firmada pelo servidor quanto à
inexistência de nepotismo, nos termos do art. 5º do Decreto nº 32.751/2011, dos arts. 14 a 16 da Lei
Complementar nº 840/2011, dos §§ 9 e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal e do art. 37
da Constituição Federal.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de abril de 2019
131° da República e 59° de Brasília

IBANEIS ROCHA
_______________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreções no original, publicado no Suplemento ao
DODF nº 71, de 15 de abril de 2019, páginas 01 a 03.

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto n º 39.773, de 12 de abril de 2019)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - GABINETE - ASSESSORIA ESPECIAL -
Assessor Especial, CNE-04, 01 (código SIGRH: 65201380); Assessor Especial, CNE-06, 02 (código
SIGRH: 65201381, 65201382); Assessor Especial, CNE-07, 04 (código SIGRH: 65201383, 65201384,
65201385, 65201386); Assessor, DFA-14, 09 (código SIGRH: 65201387, 65201388, 65201389,
65201390, 65201391, 65201392, 65201393, 65201968, 65201969); Assessor, DFA-12, 09 (código
SIGRH: 65201394, 65201395, 65201396, 65201397, 65201398, 65201399, 65201400, 65201401,
65201402); Assessor Técnico, DFA-10, 07(código SIGRH: 65201403, 65201404, 65201405, 65201406,
65201407, 65201408, 65201409) - ASSESSORIA DE GESTAO ESTRATÉGICA E PROJETOS -
Assessor Especial, CNE-06, 06 (código SIGRH: 65201410, 65201411, 65201412, 65201413, 65201414,
65201415); Assessor, DFA-14, 05 (código SIGRH: 65201416, 65201417, 65201418, 65201420,
65201421) - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor, DFA-14, 01 (código SIGRH:
65201423); Assessor, DFA-12, 07 (código SIGRH: 65201424, 65201425, 65201426, 65201427,
65201428, 65201429, 65201430); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201431) -
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E DE CERIMONIAL - Chefe, CNE-03, 01 (código SIGRH:
65201432); Assessor Especial, CNE-07, 03 (código SIGRH: 65201433, 65201434, 65201970); Assessor,
DFA-14, 04 (código SIGRH: 65201435, 65201436, 65201437, 65201438); Assessor, DFA-12, 01 (código
SIGRH: 65201440); Assessor Técnico, DFA-10, 02 (código SIGRH: 65201442, 65201443) -
CORREGEDORIA DE EDUCAÇÃO - Chefe, CNE-03, 01 (código SIGRH: 65201473); Assessor, DFA-
14, 02 (código SIGRH: 65201474, 65201475); Assessor, DFA-12, 05 (código SIGRH: 65201476,
65201477, 65201478, 65201479, 65201480); Assessor Técnico, DFA-10, 02 (código SIGRH: 65201481,
65201482) - SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DO
FUNDEB - Secretário Executivo, DFA-14, 01 (código SIGRH: 65201487) - CENTRO DE
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO - Chefe, CNE-03, 01 (código SIGRH:
65201444); Assessor Especial, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201445); Assessor, DFA-12, 04 (código
SIGRH: 65201446, 65201447, 65201448, 65201449); Assessor Técnico, DFA-10, 05 (código SIGRH:
65201450, 65201451, 65201452, 65201453, 65201454) - DIRETORIA FORMACAO CONTINUADA,
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH:
65201455) - GERÊNCIA DE FORMACAO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL
PARA MODALIDADES DA EDUCAÇAO BASICA - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201456)
- GERÊNCIA FORMACAO PESQUISA, DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DOS EIXOS
TRANSVERSAIS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201457) - GERÊNCIA DE FORMAÇAO,
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL PARA ETAPAS DA EDUCAÇAO BASICA -
Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201458) - DIRETORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO E
PEDAGOGICO - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201459) - GERÊNCIA DE
DOCUMENTACAO, LOGISTICA E EXPEDIENTE - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201460)
- GERÊNCIA DE FORMAÇAO, PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL DA
CARREIRA ASSISTENCIA, GESTAO ESCOLAR E ORIENTAÇAO EDUCIONAL - Gerente, DFG-14,
01 (código SIGRH: 65201461) - GERÊNCIA FORMACAO CONTINUADA NA MODALIDADE
EDUCAÇAO A DISTANCIA - Gerente, DFG-14, 01, (código SIGRH: 65201462) - SUBSE C R E TA R I A
DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Assessor, DFA-12, 03 (código SIGRH: 65201494, 65201495, 65201496) -

COORDENACAO POLÍTICAS PARA EDUCAÇAO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL -
Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201499); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201500)
- GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES CONVENIADAS - Gerente,
DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201504) - GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS
DA EDUCACAO INFANTIL - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201505) - GERÊNCIA DE
PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - Gerente, DFG-14, 01
(código SIGRH: 65201511) - COORDENACAO DE POLITICAS EDUCACIONAIS PARA
JUVENTUDE E ADULTOS - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201512); Assessor, DFA-12,
01 (código SIGRH: 65201513) - GERÊNCIA DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS DO
ENSINO MÉDIO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201518) - GERÊNCIA PROGRAMAS E
PROJETOS ESPECIAIS DA EDUCACAO PROFISSIONAL - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH:
65201523) - GERÊNCIA EDUCAÇÃO PRISIONAL E INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM A
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201527); GERÊNCIA
PROGRAMAS PROJETOS ESPECIAIS DA EDUCAÇAO DE JOVENS E ADULTOS - Gerente, DFG-
14, 01 (código SIGRH: 65201528) - COORDENACAO DE POLITICAS EDUCACIONAIS
TRANSVERSAIS - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201529); Assessor, DFA-12, 01
(código SIGRH: 65201530) - DIRETORIA DE EDUCACAO ESPECIAL - Diretor, CNE-07, 01 (código
SIGRH: 65201531); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201532) - GERÊNCIA DE
POLÍTICAS DE ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES COM TGD, DEFICIENCIA INTELECTUAL E
MULTIPLA - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201533) - GERÊNCIA POLÍTICA DE
ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA SENSORIAL E ALTAS HABILIDADES -

Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201534) - GERÊNCIA ORIENTACAO EDUCACAO
SERVICO ESPECIALIZADO APOIO APRENDIZAGEM - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH:
65201543) - DIRETORIA DE MIDIAS E CONTEUDOS DIGITAIS - Diretor, CNE-07, 01 (código
SIGRH: 65201544); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201545) - GERÊNCIA DE
PRODUCAO E DIFUSAO DE MIDIAS PEDAGOGICAS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH:
65201546) - GERÊNCIA DE POLITICAS DE LEITURA E TECNOLOGIAS EDUCACIONAIS -
Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201547) - SUBSECRETARIA DE PLANEJAMEN TO ,
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - Assessor, DFA-14, 01 (código SIGRH: 65201551) -
COORDENACAO DE PLANEJAMENTO E AVALIACAO - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH:
65201560); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201561) - COORDENACAO SUP E RV I S A O
NORMAS INFORMACOES DO SISTEMA DE ENSINO - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH:
65201577); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201578) - GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO E
ACERVO ESCOLAR - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201583) - GERÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL - Gerente,
DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201584) - GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DO ENSINO
MÉDIO E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201585)
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- GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO
ESPECIAL - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201586) - DIRETORIA DE INFORMACOES
EDUCACIONAIS - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201587); Assessor Técnico, DFA-10, 01
(código SIGRH: 65201588) - GERÊNCIA DE COLETA DE INFORMACOES - Gerente, DFG-14, 01
(código SIGRH: 65201589) - GERÊNCIA ESTUDO, TRATAMENTO DE INFORMAÇAO E
ESTATISTICAS EDUCACIONAIS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201590) - GERÊNCIA
DISSEMINACAO INFORMAÇAO ESTATISTICAS EDUCACIONAIS E PUBLICACOES - Gerente,
DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201591) - SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO
EDUCACIONAL - Assessor Especial, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201595) - COORDENACAO DE
INFRAESTRUTURA - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201602); Assessor, DFA-12, 01
(código SIGRH: 65201603) - COORDENACAO DE APOIO EDUCACIONAL - Coordenador, CNE-06,
01 (código SIGRH: 65201612); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201613) - SUBSECRETARIA
DE GESTAO DE PESSOAS - Assessor, DFA-12, 02 (código SIGRH: 65201633; 65201634) -
COORDENACAO DE GESTAO DE PESSOAS - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201638);
Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201639) - DIRETORIA DE ADMINISTRACAO DE
PESSOAS - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201640); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código
SIGRH: 65201641) - GERÊNCIA DE SELECAO E PROVIMENTO - Gerente, DFG-14, 01 (código
SIGRH: 65201642) - GERÊNCIA DE LOTACAO E MOVIMENTACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código
SIGRH: 65201643) - GERÊNCIA DE GESTAO DOS PROFESSORES SUBSTITUTOS - Gerente, DFG-
14, 01 (código SIGRH: 65201644) - GERÊNCIA DE MODULACAO DE PESSOAS - Gerente, DFG-14,
01 (código SIGRH: 65201645) - DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AO SERVIDOR -

Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201647) - GERÊNCIA SISTEMATIZACAO E
ANALISE DE INFORMAÇAO PARA A GESTAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201648)
- GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE SERVIDORES EM SITUAÇÃO FUNCIONAL
ESPECÍFICA - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201651) - COORDENACAO DE
PAGAMENTO E REGISTROS - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201652); Assessor, DFA-
12, 01 (código SIGRH: 65201653) - DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS - Assessor Técnico,
DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201655) - GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE ATIVOS - Gerente, DFG-
14, 01 (código SIGRH: 65201656) - GERÊNCIA DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E
PENSIONISTAS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201657) - GERÊNCIA DE
ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO DA FOLHA DE PAGAMENTO - Gerente, DFG-14, 01 (código
SIGRH: 65201659) - DIRETORIA DE CADASTRO FUNCIONAL - Assessor Técnico, DFA-10, 01
(código SIGRH: 65201661) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRACAO GERAL - Assessor Especial,
CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201669); Pregoeiro, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201670) -
COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - Presidente, DFG-12, 01 (código SIGRH: 65201675) -

COORDENACAO DE ORCAMENTO, FINANCAS, CONTRATOS E CONVENIOS - Coordenador,
CNE-06, 01 (código SIGRH: 6520176); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201677) -
DIRETORIA DE EXECUÇÃO E CONTROLE ORCAMENTARIO E FINANCEIRO - Assessor Técnico,
DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201679) - DIRETORIA DE PRESTACAO DE CONTAS - Assessor
Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201685) - DIRETORIA DE CONTRATOS, TERMOS,
CONVENIOS E PARCERIAS - Assessor Técnico, DFA-10, 01, (código SIGRH: 65201689) -
COORDENACAO DE RECURSOS LOGISTICOS - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH:
65201692); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201693) - DIRETORIA DE COMPRAS E
SERVICOS - Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201695) - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO
E FISCALIZACAO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH:
65201697) - DIRETORIA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS - Assessor Técnico, DFA-10, 01
(código SIGRH: 65201700) - DIRETORIA DE PATRIMONIO, ALMOXARIFADO E SERVICOS
GRAFICOS - Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201705) - SUBSECRETARIA DE
MODERNIZAÇÃO E TECNOLOGIA - Subsecretário, CNE-02, 01 (código SIGRH: 65201708); Assessor
Especial, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201709); Assessor, DFA-12, 06 (código SIGRH: 65201710,
65201711, 65201712, 65201713, 65201714, 65201715); Assessor Técnico, DFA-10, 05 (código SIGRH:
65201716, 65201717, 65201718, 65201719, 65201720) - COORDENACAO DE INFORMATICA -
Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201721); Assessor, DFA-12, 01 (código SIGRH: 65201722)
- DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH:
65201723); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201724) - GERÊNCIA DE SISTEMAS
ADMINISTRATIVOS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201725) - GERÊNCIA DE
ESTRATEGIA DE APOIO DE DADOS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201726) -
GERÊNCIA DE SISTEMAS SOCIAIS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201727) - GERÊNCIA
DE INTEGRACAO DA INFORMACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201728) -
DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OPERACOES - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH:
65201729); Assessor Técnico, DFA-10, 01 (código SIGRH: 65201730) - GERÊNCIA DE SUPORTE DE
REDES E COMUNICACAO DE DADOS - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201731) -
GERÊNCIA DE SUPORTE EM TECNOLOGIA NA INFORMACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código
SIGRH: 65201732) - GERÊNCIA DE SEGURANCA DA INFORMACAO - Gerente, DFG-14, 01
(código SIGRH: 65201733) - COORDENACAO DE MODERNIZACAO DA GESTAO DA
EDUCACAO - Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 65201734); Assessor, DFA-12, 01 (código
SIGRH: 65201735) - DIRETORIA DE GESTAO E GOVERNANCA DE TECNOLOGIA DA
INFORMACAO - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201736); Assessor Técnico, DFA-10, 01
(código SIGRH: 65201737) - GERÊNCIA DE NORMAS E PLANEJAMENTO DE TECNOLOGIA D
INFORMACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201738) - GERÊNCIA DE
MODERNIZACAO DA GESTAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201739) - GERÊNCIA DE
GOVERNANCA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH:
65201740) - DIRETORIA DE PROJETOS TECNOLOGICOS DA INFORMAÇAO E COMUNICACAO
EM EDUCACAO - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 65201741); Assessor Técnico, DFA-10, 01,
(código SIGRH: 65201742) - GERÊNCIA DE PROSPECCAO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO
E COMUNICAÇAO EM EDUCACAO - Gerente, DFG-14, 01 (código SIGRH: 65201743) - GERÊNCIA
DE ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS E DOCUMENTACAO DE PROCESSOS - Gerente, DFG-
14, 01 (código SIGRH: 65201744) - GERÊNCIA DE GESTAO DA PLATAFORMA E
DESENVOLVIMENTO DA INFORMACAO E COMUNICAÇAO - Gerente, DFG-14, 01 (código
SIGRH: 65201745).

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL E EM COMISSÃO

(Art. 1º do Decreto nº 39.773, de 12 de abril de 2019)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO - GABINETE - ASSESSORIA ESPECIAL - Chefe, CNE-02, 01; Assessor
Especial, CNE-03, 02; Assessor Especial, CNE-04, 03; Assessor Especial, CNE-06, 02; Assessor
Especial, CNE-07, 03; Assessor, DFA-17, 02; Assessor, DFA-14, 05; Assessor, DFA-12, 03; Assessor
Técnico, DFA-10, 03 - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Chefe, CNE-02,
01; Assessor Especial, CNE-04, 02; Assessor Especial, CNE-05, 04; Assessor Especial, CNE-07, 01;
ASSESSOR, DFA-17, 01 - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Chefe, CNE-02, 01;
Assessor Especial, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 01; Assessor, DFA-
12, 02; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - ASSESSORIA JURÍDICO-LEGISLATIVA - Assessor Especial,
CNE-07, 03; Assessor, DFA-12, 03 - ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-03, 01;
Assessor Especial, CNE-07, 03; Assessor, DFA-14, 05; Assessor, DFA-12, 01; Assessor Técnico, DFA-
10, 01 - CORREGEDORIA - Chefe, CNE-06, 01; Assessor, DFA-17, 02; Assessor, DFA-14, 01;
Assessor, DFA-12, 05 - SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
- Secretário Executivo, DFA-14, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB - Secretário Executivo, DFA-14, 01 -
SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL - Assessor, DFA-12, 02 -
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor, DFA-14, 01
- DIRETORIA DE GESTÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E TEMPORÁRIOS - Diretor, CNE-07,
01; Assessor Técnico, DFA-06, 01 - GERÊNCIA DE LOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO - Gerente, DFG-
14, 01 - GERÊNCIA DE SELEÇÃO E PROVIMENTO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
GESTÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE MODULAÇÃO
DE PESSOAS - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AO
SERVIDOR - Assessor Técnico, DFA-06, 01 - GERÊNCIA DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DE
PESSOAS - NÚCLEO DE APOIO AO SERVIDOR - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE GESTÃO DE
INFORMAÇÃO - Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS - Assessor
Técnico, DFA-06, 01 - GERÊNCIA DE PAGAMENTO - Gerente, DFG-14, 01 - NÚCLEO DE
CONTROLE E CONFORMIDADE DA FOLHA - Chefe, DFG-12, 01 - NÚCLEO DE PAGAMENTO
DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS - Chefe, DFG-12, 01 - DIRETORIA DE CADASTRO
FUNCIONAL - Assessor Técnico, DFA-06, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -
Assessor, DFA-14, 03 - DIRETORIA DE LICITAÇÕES - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 01

- DIRETORIA DE EXECUÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO - Assessor, DFA-
12, 01; - DIRETORIA DE COMPRAS E SERVIÇOS - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS - Gerente, DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS
PEDAGÓGICAS E DE GESTÃO - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor
Especial, CNE-07, 02; Assessor, DFA-12, 03; Assessor Técnico, DFA-10, 03 - DIRETORIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - Diretor, CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 -
GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE QUALIDADE E TESTE DE
SISTEMAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO - Gerente, DFG-
14, 01 - DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES - Diretor, CNE-07, 01; Assessor
Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE SUPORTE - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE REDES -

Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE PRODUÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE
GOVERNANÇA E PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Diretor,
CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01
- GERÊNCIA DE NEGÓCIOS E RELACIONAMENTOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE PROJETOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE INOVAÇÃO, MÍDIAS
E CONTEÚDOS DIGITAIS - Diretor, CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE
PRODUÇÃO E DIFUSÃO DE MÍDIAS PEDAGÓGICAS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
CONTEÚDOS DIGITAIS EDUCACIONAIS - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE
INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS - Diretor, CNE-07, 01; Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA
DE COLETA DE INFORMAÇÕES - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ESTUDO, TRATAMEN TO
DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS E PUBLICAÇÕES -
Gerente, DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - Assessor, DFA-14, 01; Assessor
Técnico, DFA-10, 02 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - GERÊNCIA DE
ACOMPANHAMENTO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS PARCEIRAS - Gerente, DFG-14, 01 -

DIRETORIA DE ENSINO MÉDIO - GERÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS PARA O ENSINO MÉDIO - Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS - GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM A EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PRISIONAL - Gerente, DFG-
14, 01 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE -
GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA SOCIOEDUCAÇÃO - Gerente, DFG-14, 01 -
DIRETORIA DE SERVIÇOS E PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO - GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO
EDUCACIONAL - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE APOIO À
APRENDIZAGEM - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE POLÍTICAS DE LEITURA - Gerente,
DFG-14, 01 - DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS - Diretor, CNE-07, 01;
Assessor Técnico, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE
PROGRAMAS E PROJETOS - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE FOMENTO À ATIVIDADE
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA EDUCACIONAL - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS - Gerente, DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA
DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO - DIRETORIA DE SUPERVISÃO
INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO, GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL - Gerente, DFG-14,
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01 - GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DO ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - Gerente, DFG-14, 01 -
SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E INTEGRAL - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor
Especial, CNE-07, 02; Assessor, DFA-14, 02; Assessor, DFA-12, 01 - DIRETORIA DE EDUCAÇÃO
INCLUSIVA - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-10, 01 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
- Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL - Gerente, DFG-14, 01 -
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 01 - GERÊNCIA

DE ESCOLA INTEGRAL - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE ESCOLA ABERTA - Gerente,
DFG-14, 01 - SUBSECRETARIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - Subsecretário, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01; Assessor, DFA-12, 03;
Assessor Técnico, DFA-10, 05 - DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO
E PESQUISA - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA
PARA MODALIDADES DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ETAPAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - Gerente,
DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA
GESTÃO, CARREIRA ASSISTÊNCIA, ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E EIXOS TRANSVERSAIS
- Gerente, DFG-14, 01 - DIRETORIA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS E DOCUMENTAÇÃO -
Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA INOVAÇÃO,
TECNOLOGIAS E EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - Gerente, DFG-14, 01 - GERÊNCIA DE
DOCUMENTAÇÃO E LOGÍSTICA - Gerente, DFG-14, 01.

ANEXO III
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

(Art. 4º do Decreto nº 39.773, de 12 de abril de 2019)
1. SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
2. GABINETE
3. ASSESSORIA ESPECIAL
4. ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS
5. ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
6. ASSESSORIA JURÍDICO - LEGISLATIVA
7. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO
8. OUVIDORIA
9. UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
10. CORREGEDORIA
11. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
12. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
13. SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL
DO FUNDEB
14. SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
14.1. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INFANTIL
14.1.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES PÚBLICAS
14.1.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS
PA R C E I R A S
14.2. DIRETORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL
14.2.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS
14.2.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS
14.2.3. GERÊNCIA DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS PARA O DESEMPENHO ESCOLAR
14.3. DIRETORIA DE ENSINO MÉDIO
14.3.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DO ENSINO MÉDIO
14.3.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
14.3.3. GERÊNCIA DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA O ENSINO
MÉDIO
14.4. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
14.4.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
14.4.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM O ENSINO MÉDIO E COM A
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
14.5. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
14.5.1. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
14.5.2. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO CURRICULAR COM A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
14.5.3. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO PRISIONAL
14.6. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO, DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE
14.6.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO DO CAMPO
14.6.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DA SOCIOEDUCAÇÃO
14.6.3. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS E DIVERSIDADE
14.7. DIRETORIA DE SERVIÇOS E PROJETOS ESPECIAIS DE ENSINO
14.7.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, PATRIMONIAL, LÍNGUA ESTRANGEIRA E
A RT E - E D U C A Ç Ã O
14.7.2. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO ESCOLAR
14.7.3. GERÊNCIA DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL
14.7.4. GERÊNCIA DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE APOIO À APRENDIZAGEM
14.7.5. GERÊNCIA DE POLÍTICAS DE LEITURA
14.8. DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS
14.8.1. GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO, ANÁLISE E AVALIAÇÃO DE PROGRAMAS E
P R O J E TO S
14.8.2. GERÊNCIA DE FOMENTO À ATIVIDADE CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA
EDUCACIONAL
14.8.3. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS E PROJETOS
15. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
15.1. DIRETORIA DE PLANEJAMENTO
15.1.1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DE ACOMPANHAMENTO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS
15.1.2. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
15.1.3. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE PROGRAMAS COM TRANSFERÊNCIA DIRETA
DE RECURSOS FEDERAIS
15.1.4. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO DA DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA
15.2. DIRETORIA DE AVALIAÇÃO
15.2.1. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL
15.2.2. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DE REDES
15.2.3. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO DAS APRENDIZAGENS
15.3. DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO DA OFERTA EDUCACIONAL
15.3.1. GERÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE ENSINO E OFERTA EDUCACIONAL
15.3.2. GERÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
15.4. DIRETORIA DE SUPERVISÃO INSTITUCIONAL E NORMAS DE ENSINO
15.4.1. GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO
15.4.2. GERÊNCIA DE SUPERVISÃO DA REDE PRIVADA DE ENSINO
15.4.3. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO
FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO ESPECIAL
15.4.5. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL DO ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO
PROFISSIONAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

16. SUBSECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
16.1. DIRETORIA DE ARQUITETURA
16.1.1. GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E VISTORIAS
16.1.2. GERÊNCIA DE ORÇAMENTO DE OBRAS
16.2. DIRETORIA DE ENGENHARIA
16.2.1. GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE OBRAS
16.2.2. GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES
16.3. DIRETORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
16.3.1. GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E EDUCAÇÃO ALIMENTAR
16.3.2. GERÊNCIA ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
16.3.3. GERÊNCIA DE CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
16.4. DIRETORIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE
16.4.1. GERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE
16.4.2. GERÊNCIA DE SAÚDE DO ESTUDANTE
16.5. DIRETORIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
16.5.1. GERÊNCIA DE TRANSPORTE ESCOLAR
16.5.2. GERÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO FISCALIZAÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
17. SUBSECRETARIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA E INTEGRAL
17.1. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
17.1.1. GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA
17.1.2. GERÊNCIA DE ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
17.2. DIRETORIA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL
17.2.1. GERÊNCIA DE ESCOLA INTEGRAL
17.2.2. GERÊNCIA DE ESCOLA ABERTA
18. SUBSECRETARIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
18.1. DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO PEDAGÓGICO E PESQUISA
18.1.1. GERÊNCIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA MODALIDADES DA
EDUCAÇÃO BÁSICA
18.1.2. GERÊNCIA DE PESQUISA E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA ETAPAS DA EDUCAÇÃO
BÁSICA
18.1.3. GERÊNCIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA PARA GESTÃO,
CARREIRA ASSISTÊNCIA, ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E EIXOS TRANSVERSAIS
18.2. DIRETORIA DE INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS E DOCUMENTAÇÃO
18.2.1. GERÊNCIA DE FORMAÇÃO CONTINUADA PARA INOVAÇÃO, TECNOLOGIAS E
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
18.2.2. GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO E LOGÍSTICA
19. SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
19.1. DIRETORIA DE ACOMPANHAMENTO E APOIO AO SERVIDOR
19.1.1. GERÊNCIA DE APOIO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
19.1.1.1. NÚCLEO DE APOIO AO SERVIDOR
19.1.1.2. NÚCLEO DE GESTÃO DE INFORMAÇÃO
19.1.2. GERÊNCIA DE MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
19.2. DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAS
19.2.1. GERÊNCIA DE PAGAMENTO
19.2.1.1. NÚCLEO DE CONTROLE E CONFORMIDADE DA FOLHA
19.2.1.2NÚCLEO DE PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS
19.2.2. GERÊNCIA DE CONSIGNAÇÃO E BENEFÍCIOS
19.3. DIRETORIA DE CADASTRO FUNCIONAL
19.3.1. GERÊNCIA DE CADASTRO E EVOLUÇÃO FUNCIONAL
19.3.2. GERÊNCIA DE TEMPO DE SERVIÇO
19.3.3. GERÊNCIA DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
19.4. DIRETORIA DE GESTÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E TEMPORÁRIOS
19.4.1. GERÊNCIA DE LOTAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO
19.4.2. GERÊNCIA DE SELEÇÃO E PROVIMENTO
19.4.3. GERÊNCIA DE GESTÃO DE SERVIDORES TEMPORÁRIOS
19.4.4. GERÊNCIA DE MODULAÇÃO DE PESSOAS
20. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
20.1. DIRETORIA DE EXECUÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
20.1.1. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA
20.1.2. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA
20.1.3. GERÊNCIA DE CONTROLE CONTÁBIL
20.1.4. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO
20.2. DIRETORIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
20.2.1. GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS FEDERAIS E DISTRITAIS
20.2.2. GERÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE RECURSOS DESCENTRALIZADOS
20.3. DIRETORIA DE CONTRATOS, TERMOS, CONVÊNIOS E PARCERIAS
20.3.1. GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E PARCERIAS
20.3.2. GERÊNCIA DE CONTRATOS E TERMOS
20.4. DIRETORIA DE COMPRAS E SERVIÇOS
20.4.1. GERÊNCIA DE PESQUISA DE PREÇOS
20.4.2. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
20.4.3. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
20.4.4. GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
20.5. DIRETORIA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
20.5.1. GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
20.5.2. GERÊNCIA DE GESTÃO PROCESSUAL E DE ARQUIVO
20.5.3. GERÊNCIA DE FROTA DE VEÍCULOS
20.6. DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E SERVIÇOS GRÁFICOS
20.6.1. GERÊNCIA DE ALMOXARIFADO
20.6.2. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E SERVIÇOS GRÁFICOS
20.7. DIRETORIA DE LICITAÇÕES
21. SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS PEDAGÓGICAS E DE GESTÃO
21.1. DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
21.1.1. GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DE DADOS
21.1.2. GERÊNCIA DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS
21.1.3. GERÊNCIA DE QUALIDADE E TESTE DE SISTEMAS
21.1.4. GERÊNCIA DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO
21.2. DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA E OPERAÇÕES
21.2.1. GERÊNCIA DE SUPORTE
21.2.2. GERÊNCIA DE REDES
21.2.3. GERÊNCIA DE PRODUÇÃO
21.3. DIRETORIA DE GOVERNANÇA E PROJETOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
21.3.1. GERÊNCIA DE GESTÃO E TRANSPARÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
21.3.2. GERÊNCIA DE GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO
21.3.3. GERÊNCIA DE NEGÓCIOS E RELACIONAMENTOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
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21.3.4. GERÊNCIA DE PROJETOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
21.4. DIRETORIA DE INOVAÇÃO, MÍDIAS E CONTEÚDOS DIGITAIS
21.4.1. GERÊNCIA DE PRODUÇÃO E DIFUSÃO DE MÍDIAS PEDAGÓGICAS
21.4.2. GERÊNCIA DE CONTEÚDOS DIGITAIS EDUCACIONAIS
21.5. DIRETORIA DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS
21.5.1. GERÊNCIA DE COLETA DE INFORMAÇÕES
21.5.2. GERÊNCIA DE ESTUDO, TRATAMENTO DE INFORMAÇÕES E ESTATÍSTICAS
EDUCACIONAIS
21.5.3. GERÊNCIA DE DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS EDUCACIONAIS E
PUBLICAÇÕES
22. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO
22.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
22.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
22.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
22.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
22.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
23. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA
23.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
23.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
23.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
23.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
23.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
24. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA
24.1. UNIDADE REGIONAL REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE
TECNOLOGIA NA EDUCAÇÃO
24.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
24.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
24.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
24.5 UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
25. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA
25.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
25.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
25.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
25.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
25.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
26. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO GUARÁ
26.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
26.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
26.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
26.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
26.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
27. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE
27.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
27.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
27.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
27.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
27.5 UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
28. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
28.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
28.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
28.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
28.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
28.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
29. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO
29.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
29.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
29.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
29.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
29.5 UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
30. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
30.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
30.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
30.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
30.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
30.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
31. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SAMAMBAIA
31.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
31.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
31.3. UNIDADE REGIONAL INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
31.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
31.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
32. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO PARANOÁ
32.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
32.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
32.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
32.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
32.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
33. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SANTA MARIA
33.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
33.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
33.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
33.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
33.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
34. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DE SÃO SEBASTIÃO
34.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
34.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
34.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL

34.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
34.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
35. COORDENAÇÃO REGIONAL DE ENSINO DO RECANTO DAS EMAS
35.1. UNIDADE REGIONAL DE PLANEJAMENTO EDUCACIONAL E DE TECNOLOGIA NA
EDUCAÇÃO
35.2. UNIDADE REGIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA
35.3. UNIDADE REGIONAL DE INFRAESTRUTURA E APOIO EDUCACIONAL
35.4. UNIDADE REGIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS
35.5. UNIDADE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DECRETO Nº 39.827, DE 15 DE MAIO DE 2019
Fica criado o Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos
XXVI E XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o disposto nos Decretos nº 33.136 de 18
de agosto de 2011 e nº 35.914 de 15 de outubro de 2014, DECRETA:
Art. 1° O Conselho dos Direitos da Mulher do Distrito Federal será integrado:
I - na função de membro titular, como representante do Poder Público do Distrito Federal, por:
DESIGNAR ÉRICKA SIQUEIRA NOGUEIRA FILIPPELLI, representante da Secretaria de Estado da
Mulher;
DESIGNAR DINALVA LOPES FONTES PACHECO, representante da Secretaria de Estado da Justiça;
DESIGNAR LUCIANA SOARES DE HOLANDA, representante da Secretaria de ESTADO DA
JUVENTUDE;
DESIGNAR SEMÊA LARISSE ANDRADE, representante da Secretaria de Estado DA CU LT U R A ;
DESIGNAR JULIANA VIANA RODRIGUES PIMENTEL, representante da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação;
DESIGNAR PATRÍCIA VEIGA FLEURY DE MATOS, representante da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação;
DESIGNAR JANAÍNA ANDRÉIA ALMEIDA SÉRGIO, representante da Secretaria de Estado de
Educação;
DESIGNAR CLAUDIA MARIA MENDONÇA LISBOA, representante da Secretaria de Estado de Relações
Institucionais e Sociais;
DESIGNAR DILAMAR APARECIDA DA COSTA CARDOSO, representante da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento;
DESIGNAR FERNANDA FIGUEIREDO FALCOMER MENESES, representante da Secretaria de Estado de
Saúde;
DESIGNAR THEREZA DE LAMARE FRANCO NETTO, representante da Secretaria de Estado Do
Tr a b a l h o ;
DESIGNAR VALÉRIA DE SOUSA ROCHA, representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Social;
DESIGNAR SILVIA RITA OLIVEIRA DE SOUZA, representante da Companhia de Planejamento do
Distrito Federal;
DESIGNAR MAJ. BERNADETE DE LOURDES FERREIRA MINERVINO, representante do Corpo de
Bombeiro Militar do Distrito Federal;
DESIGNAR DULCIELLY NÓBREGA DE ALMEIDA, representante da Defensoria Pública do Distrito
Federal;
DESIGNAR SANDRA GOMES MELO, representante da Polícia Civil do Distrito Federal;
DESIGNAR CAP. ANDRÉIA ALVES DOS SANTOS XIMENES, representante da Polícia Militar do Distrito
Federal;
DESIGNAR DEP. JÚLIA LUCY, representante da Câmara Legislativa;
II - na função de membro titular, como representante da Sociedade Civil:
DISPENSAR CLAÚDIA MARIA DOS SANTOS, representante da Confederação dos Trabalhadores e
Trabalhadoras na Agricultura - CONTAG;
DESIGNAR JOSEFA FRANCISCO GOMES ATAÍDES, representante da Confederação dos Trabalhadores e
Trabalhadoras na Agricultura - CONTAG;
DESIGNAR GERALDA LOPES RESENDE, representante da representante da Associação de Promotoras
Legais Populares do Distrito Federal;
DISPENSAR LUCIA DIVINA BESSA MARTINS, representante da Ordem dos Advogados do Brasil-
OAB;
DESIGNAR KELLY DAS GRAÇAS COIMBRA, representante da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB;
III - na função de membro suplente, do Poder Público do Distrito Federal, por:
DESIGNAR VANDERCY ANTONIA DE CAMARGOS, representante da Secretaria de Estado da Mulher;
DESIGNAR LEILA BARRETO ORNELAS, representante da Secretaria de Estado da Justiça;
DESIGNAR DELI NERI DOS SANTOS SILVA, representante da Secretaria de Estado da Juventude;
DESIGNAR SOLISÂNGELA ROCHA DOS MONTES, representante da Secretaria de Estado DA
C U LT U R A ;
DESIGNAR MINÉIA MAGALHÃES DE VASCONCELOS, representante da Secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação;
DESIGNAR ANA LÚCIA AUGUSTO DE OLIVEIRA, representante da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação;
DESIGNAR MARTA ELIAS FERREIRA, representante da Secretaria de Estado de Educação;
DESIGNAR ANA MARIA BORBA SAMICO, representante da Secretaria de Estado de Fazenda e
Planejamento;
DESIGNAR VIVIANE TOBIAS ALBUQUERQUE, representante da Secretaria de Estado de Saúde;
DESIGNAR ISADORA STEPANSKI RIETHER, representante da Secretaria de Estado Do Trabalho;
DESIGNAR JULIANA CRISTINA DE AZEVEDO FERREIRA, representante da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social;
DESIGNAR JULIA MODESTO DIAS PEREIRA, representante da Companhia de Planejamento do Distrito
Federal;
DESIGNAR MAJ. RENATA FARIAS SOARES PEDROSO, representante do Corpo de Bombeiro Militar do
Distrito Federal;
DESIGNAR RITA DE CASTRO HERMES MEIRA LIMA, representante da Defensoria Pública do Distrito
Federal;
DESIGNAR SHEILA CRISTINA COSTA SANTOS, representante da Polícia Civil do Distrito Federal;
DESIGNAR 1 TEN. ADRIANA DE ALMEIDA VILELA, representante da Polícia Militar do Distrito
Federal;
DESIGNAR ANALINE SPECHT, representante da Câmara Legislativa;
IV - na função de membro suplente, como representante da Sociedade Civil:
DISPENSAR ANA MARIA PRESTES RABELO, representante da União Brasileira da Mulher - UBM;
DESIGNAR RITA POLLI REBELO, representante da União Brasileira da Mulher - UBM;
DESIGNAR KAROLINA DA SILVA BARBOSA, representante do Fórum de Promotoras Legais
Populares;
DISPENSAR MARIA IDALINA DA CRUZ COSTA, representante da Ordem dos Advogados do Brasil-
OAB;
DESIGNAR CRISTINA ALVES TUBINO, representante da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB;
V - na função de membro de notório saber:
DISPENSAR TATIANE DE OLIVEIRA SILVA
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA
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DECRETO Nº 39.828, DE 15 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal a benefícios fiscais previstos na legislação do Estado de
Goiás e do Estado do Mato Grosso, nos termos da Lei Complementar federal nº 160, de 7 de agosto
de 2017 e do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º, § 8º, da Lei
Complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira do Convênio
ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, e no art. 6º da Lei distrital nº 6.225, de 19 de novembro de 2018,
D E C R E TA :
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a adesão do Distrito Federal aos benefícios fiscais previstos no art.
6º, incisos XI, alínea "a", números 2 e 5, XLIII, XLVII e LXXXI, do Anexo IX, do Decreto do
Estado de Goiás nº 4.852, de 29 de dezembro de 1997, e no art. 5º do Anexo IV do Decreto do
Estado do Mato Grosso nº 2.212, de 20 de março de 2014.
§ 1º A adesão referida no caput atende ao disposto no art. 3º, § 8º, da Lei Complementar federal nº
160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima terceira do Convênio ICMS nº 190/2017, e, ainda,
refere-se a benefícios mantidos no Estado de Goiás pela Lei estadual nº 20.367, de 11 de dezembro
de 2018, e no Estado do Mato Grosso pelo Decreto estadual nº 1.420, de 28 de março de 2018.
§ 2º Fica vedada a ampliação dos benefícios fiscais ao qual se adere, admitida a respectiva redução,
nos termos do § 2º da cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190/2017.
Art. 2º São isentos do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS:
I - a saída de bertalha, flores utilizadas na alimentação humana e frutas frescas, exceto as importadas,
em estado natural e desde que não destinados à industrialização;
II - a saída interna de gado asinino, bovino, bufalino, caprino, equino, muar, ovino e suíno realizada
entre produtores agropecuários, destinados à cria, recria e engorda, desde que acobertada por nota
fiscal e demais documentos de controle exigidos;
III - a entrada de trator agrícola de quatro rodas e de colheitadeira mecânica de algodão, classificados,
respectivamente, nos códigos 8701.90.00 e 8433.59.1 da NBM/SH, sem similar produzido no País,
adquiridos do exterior para integrar o ativo imobilizado do importador, para uso exclusivo na sua
atividade agrícola, desde que contemplados com isenção ou alíquota reduzida a zero dos Impostos de
Importação e sobre Produtos Industrializados;
IV - a saída interna com animal silvestre ou exótico vivo reproduzido, com o fim de industrialização
ou comercialização, em criatório estabelecido no Distrito Federal e devidamente autorizado pelo
Instituto Brasília Ambiental - IBRAM e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA;
V - operações internas e interestaduais relativas à comercialização e industrialização de peixes criados
em cativeiro localizado no território do Distrito Federal, frescos, refrigerados ou congelados, bem
como de suas carnes e partes in natura, manufaturadas, semiprocessadas ou industrializadas, utilizadas
na alimentação humana.
§ 1º A fruição da isenção prevista no inciso IV do caput observará:
I - o remetente deve estar adimplente com o ICMS correspondente à obrigação tributária vencida a
partir de 1º de março de 2000, exceto aquela com exigibilidade suspensa, correspondente a operação
ou, se for o caso, a período de apuração, anterior à operação de saída;
II - a isenção aplica-se às sucessivas saídas internas do animal vivo efetuada entre estabelecimentos
devidamente autorizados a criá-lo ou a realizar alguma etapa de seu ciclo biológico;
III - a autorização mencionada no inciso IV do caput pode ser expedida apenas por um dos órgão
citados naquele inciso, quando a legislação específica assim determinar;
IV - o documento fiscal que acobertar a operação, além das demais exigências previstas na legislação,
deve conter o número:
a) do registro do estabelecimento no IBAMA e IBRAM;
b) da Licença de Transporte expedida pelo IBAMA e pelo IBRAM;
c) da Guia de Trânsito Animal - GTA - Expedida pelo Ministério da Agricultura e
Abastecimento;
§ 2º Para os fins do disposto no inciso IV do caput, considera-se:
I - animal exótico, aquele pertencente às espécies ou subespécies cuja distribuição geográfica não
inclui o Território Brasileiro e suas águas jurisdicionais e as espécies ou subespécies introduzidas pelo
homem, inclusive as domésticas, em estado asselvajado ou alçado, bem como as espécies ou
subespécies que tenham sido introduzidas fora das fronteiras brasileiras e suas águas jurisdicionais e
que tenham entrado em Território Brasileiro (Portaria IBAMA nº 102, de 15 de julho de 1998);
II - animal silvestre, aquele pertencente às espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas
ou terrestres, reproduzido ou não em cativeiro, que tenha seu ciclo biológico ou parte dele ocorrendo
naturalmente dentro dos limites do Território Brasileiro e suas águas jurisdicionais (Portaria IBAMA
nº 118-N, de 15 de outubro de 1997).
§ 3º O disposto no inciso V do caput deste artigo aplica-se também à carne e à pele de jacaré criado
em cativeiro localizado no Distrito Federal.
Art. 3º A vigência dos benefícios previstos neste Decreto é condicionada temporalmente ao disposto
no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar federal nº 160, de 7 de agosto de 2017.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 15 de maio de 2019
131º da República e 60º de Brasília

IBANEIS ROCHA

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO
DECRETO DE 15 DE MAIO DE 2019

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
NOMEAR DANIELA MÁXIMO BEZERRA DOS SANTOS para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da
Casa Civil do Distrito Federal.
NOMEAR FÁBIO CRISTHIANO DE LIMA E GÓIS para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Comunicação, do Gabinete, da Casa Civil
do Distrito Federal.
NOMEAR PATRICIA AKIKO SUDA, Enfermeira, matrícula 171.201-2, para exercer o cargo em
comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe, da Assessoria de Planejamento em Saúde, da Superintendência
da Região de Saúde Centro Sul, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, BARBARA FRANÇA TEIXEIRA, matrícula nº 1689288-7, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Vigilância Ambiental de Zoonoses, da
Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde, da Subsecretaria de Vigilância à Saúde, da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, a contar de 22 de março de 2019.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JADIR COSTA FILHO, Técnico
Administrativo, matrícula nº 1.442.826-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da
Gerência de Pesquisa de Preços, da Diretoria de Instrução para Aquisição, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR JADIR COSTA FILHO, Técnico Administrativo, matrícula nº 1.442.826-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente de Vigilância Ambiental de Zoonoses, da Diretoria
de Vigilância Ambiental em Saúde, da Subsecretaria de Vigilância à Saúde, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, VANESSA PAULA GARCEZ DE
CARVALHO, matrícula 201.371-1, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de Assessor
Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal
NOMEAR GUILHERME SIMÕES DOS REIS NEVES para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-03, de Assessor Especial, da Assessoria Especial, do Gabinete, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR VANESSA PAULA GARCEZ DE CARVALHO, matrícula 201.371-1, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de Chefe, da Assessoria de Relações Institucionais, do Gabinete,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR CLIDIOMAR PEREIRA SOARES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02, de
Subsecretário, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda,
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
NOMEAR MAURÍLIO DE FREITAS para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-02,
de Subsecretário, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Fazenda,
Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 12 abril de 2019, publicado no Suplemento ao DODF nº 71,
de 15 abril de 2019, página 06, o ato que nomeou JACKELINE DOMINGUES DE AGUIAR,
matrícula 39.488-2, para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-03, de Chefe de
Gabinete Adjunto, do Gabinete da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 12 abril de 2019, publicado no Suplemento ao DODF nº 71,
de 15 abril de 2019, página 08, o ato que nomeou SAMED JUNIO DA SILVA, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Manutenção de Serviços Administrativos,
da Diretoria de Serviços Administrativos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR EDER DA SILVA SANTOS, matrícula 29.394-6, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Manutenção de Serviços Administrativos, da Diretoria
de Serviços Administrativos, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 12 abril de 2019, publicado no Suplemento ao DODF nº 71,
de 15 abril de 2019, página 06, o ato que nomeou JULIANA CLEMENTE JUNGMANN, matrícula
216.568-6, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria
de Avaliação da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR REMÍSIA FERRAZ TAVARES DE AGUIAR, matrícula 36.719-2, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Avaliação da Subsecretaria de
Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR MÁRCIA LIMA DE PALMA, matrícula 203.627-4, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual do Ensino Médio, Educação
Profissional e Educação de Jovens e Adultos, da Diretoria de Supervisão Institucional Normas de
Ensino, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
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NOMEAR MILENE ARAGÃO SILVEIRA, matrícula 26.177-7, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual da Educação Infantil, Ensino
Fundamental e Educação Especial, da Diretoria de Supervisão Institucional Normas de Ensino, da
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, MAURO MÁRCIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-02, de Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Projeto, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 02 de maio de 2019.
NOMEAR RITA GABRIELA DE REZENDE OLIVEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-02, de Chefe da Assessoria de Gestão Estratégica e Projeto, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, HALLYSON CARNEIRO PALMEIRA do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Controle Interno, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de 2019.
EXONERAR RENATA CARVALHO HUMANN do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de
Assessor Especial, da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JORGE HAMILTON SAMPAIO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-05, de Assessor Especial, da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, GRAZIELA SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula 37.306-0, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GILVER FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 32.645-3, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-14, de Assessor, da Assessoria Especial, do Gabinete da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANE SANTOS SALES, matrícula 206.728-5, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-14, de Assessor, da Unidade de Controle Interno, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, JULIANE SANTOS SALES, matrícula
206.728-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor, da Unidade de Controle Interno,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR RENATA NUNES CAETANO LIMA, matrícula 221.065-7, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor, da Unidade de Controle Interno, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR SAIONARA MOREIRA WAZLAWOSKY, matrícula 206.748-X, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-12, de Assessor, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de 2019.
EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARCIO ANTONIO DA CRUZ, matrícula
20.637-7, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Execução e
Controle Orçamentário, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de 2019.
EXONERAR ANA RITA BILAC DE AZEVEDO, matrícula 67.946-1, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Execução Financeira, da Diretoria de Execução e
Controle Orçamentário, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a contar de 15 de abril de 2019.
EXONERAR BRUNO ROBERTO DOURADO TEIXEIRA, matrícula 240.840-6, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Prestação de Contas de Recursos Federais
e Distritais, da Diretoria de Prestação de Contas, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 15 de abril 2019.
EXONERAR JULIANA ANDRADE PEREIRA, matrícula 242.742-7, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e
Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 20 de março de
2019.
EXONERAR, a pedido, LARA MENEZES BEZERRA SAMPAIO, matrícula 242.653-6, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Assessor Especial, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de
15 de abril de 2019.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ANITA AYRES DA FONSECA, matrícula
44.037-x, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, a contar de 15 de abril de 2019.
EXONERAR, a pedido, ANGÉLICA ACÁCIA AYRES ANGOLA DE LIMA, Professora, matrícula
32.078-1, do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretora, da Diretoria de Informações
Educacionais; da Coordenação de Supervisão, Normas e Informações do Sistema de Ensino; da
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 08 de abril de 2019.

EXONERAR TÂNIA APARECIDA SILVA, matrícula 209.574-2, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Pagamento de Aposentados e Pensionistas, da Gerência de
Pagamento, da Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO, no Decreto de 12 abril de 2019, publicado no Suplemento ao DODF nº 71,
de 15 abril de 2019, página 08, o ato que nomeou, LUCIANA FRANCHES AMORIM, matrícula
45.314-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Cadastro
Funcional, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR LUCIANA FRANCHES AMORIM, matrícula 45.314-5, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Chefe, do Núcleo de Pagamento de Aposentados e Pensionistas, da
Gerência de Pagamento, da Diretoria de Pagamento de Pessoas, da Subsecretaria de Gestão de
Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR KATHIA FELIX DE MORAES QUEIROZ, matrícula 44.123-6, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Cadastro Funcional, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ANDRE DE CASTRO GAMA, matrícula 213.300-8, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-06, de Assessor Técnico, da Diretoria de Cadastro Funcional, da Subsecretaria de
Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR MARIA CECILIA PERFEITO SILVEIRA, matrícula 39.382-7, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR MICHELLE PIMENTA DOS SANTOS MORAES, matrícula 223.998-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas,
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR RAUL SOARES DA SILVA, matrícula 209.357-X, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cadastro e Evolução Funcional, da Diretoria de Cadastro
Funcional, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR LAURA HELENA DA SILVA, matrícula 215.472-2, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Cadastro e Evolução Funcional, da Diretoria de
Cadastro Funcional, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JOSÉ RAIMUNDO CARVALHO DA SILVA, matrícula 39.077-1, do Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Transporte Escolar, da
Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, a contar de 02 de maio de 2019.
NOMEAR MARCO ANTONIO MARTINS DIAS, matrícula 25.429-0, para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Transporte Escolar, da Subsecretaria
de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR ALINE DA SILVA LIMA, matrícula 209.791-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-
12, de Assessor, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, FLÁVIA MARIA GUIMARÃES E
GUIMARÃES DE OLIVEIRA, Analista de Gestão Educacional, matrícula 219.806-1, do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Arquitetura, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR SÉRGIO HENRIQUE NOGUEIRA DE SÁ para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Arquitetura, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR ELIANE BARBOSA DA SILVA, matrícula 20.200-2, do Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretora, da Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR VALÉRIA MAURER AMORIM para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CNE-07, de Diretora, da Diretoria de Saúde e Assistência ao Estudante, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR RAQUEL TOLENTINO DE OLIVEIRA, Técnico de Gestão Educacional, matrícula
224.001-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de
Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar
de 02 de maio de 2019.
NOMEAR JUAREZ FRAGA NETO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de
Assessor Técnico, da Subsecretaria de Infraestrutura e Apoio Educacional, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
EXONERAR SIMONE SOARES NOGUEIRA, matrícula 206.246-1, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFG-14, Gerente, da Gerência de Educação do Campo da Diretoria de Educação do Campo, Direitos
Humanos e Diversidade, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, a contar de 12 de abril de 2019.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, CRISTIANE SOBRAL CORREA JESUS,
matrícula 220.832-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, Gerente, da Gerência de Educação em
Direitos Humanos e Diversidade da Diretoria de Educação do Campo, Direitos Humanos e
Diversidade, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
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NOMEAR CRISTIANE SOBRAL CORREA JESUS, matrícula 220.832-6, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG -14, de Gerente, da Gerência de Educação do Campo da Diretoria de
Educação do Campo, Direitos Humanos e Diversidade, da Subsecretaria de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ALDENORA CONCEIÇÃO DE MACEDO,
matrícula 219.915-7, do Cargo em Comissão, de Assessor Técnico, Símbolo DFA-10, da Diretoria de
Educação do Campo, Direitos Humanos e Diversidade, da Subsecretaria de Educação Básica, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR ALDENORA CONCEIÇÃO DE MACEDO, matrícula 219.915-7, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-14, de Gerente, da Gerência de Educação em Direitos Humanos e
Diversidade da Diretoria de Educação do Campo, Direitos Humanos e Diversidade, da Subsecretaria
de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR GLACILENE CAIANA DA SILVA MACEDO, matrícula 35.431-7.8, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Educação do Campo, Direitos
Humanos e Diversidade, da Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, JAQUELINE FERNANDES, matrícula 212.233-2, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Educação Infantil, da Subsecretaria de
Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR JULIANA PEREIRA DE MELO MARCONDES, matrícula 212.873-X, para a substituição
do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Educação Infantil, da
Subsecretaria de Educação Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR DENISE GUIMARÃES MARRA DE MORAES, matrícula 27.987-0, do Cargo de C a rg o
de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Educação Inclusiva, da
Subsecretaria de Educação Inclusiva e Integral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
NOMEAR RIANE NATÁLIA SOARES VASCONCELOS, matrícula 21.6567-8, para exercer o Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Educação Inclusiva, da
Subsecretaria de Educação Inclusiva e Integral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal.
EXONERAR LILIAN RODRIGUES LIMA, matrícula 34.772-8, do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Educação Inclusiva, da Subsecretaria de Educação
Inclusiva e Integral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
NOMEAR PAULO EDUARDO BRUNO DA CUNHA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-10, de Assessor Técnico, da Diretoria de Educação Inclusiva, da Subsecretaria de Educação
Inclusiva e Integral, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.
EXONERAR SONIA MARIA DOS SANTOS do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de Asse s s o r,
da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal.
NOMEAR RAYANY MIRANDA DE LIMA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14, de
Assessor, da Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, do Gabinete, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.

IBANEIS ROCHA
RETIFICAÇÕES

No Decreto de 29 de abril de 2019, publicado no DODF nº 80, de 30 de abril de 2019, páginas 40
a 42, o ato que exonerou OLGA CHIODE PERPETUO BATISTA DOS SANTOS, ONDE SE LÊ:
"EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo...", "...da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.", LEIA-SE: "EXONERAR, a pedido...",
"...da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar de
15 de abril de 2019."; o ato que exonerou NÚBIA ADRIANA PASSATUTO BORGES, ONDE SE
LÊ: "...da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal.", LEIA-
SE: "...da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, a contar
de 10 de abril de 2019."; o ato que nomeou ISABEL JOVENTINO DE DEUS da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...ISABEL JOVENTINO
DE DEUS...", LEIA-SE: "...IZABEL CRISTINA JOVENTINO DE DEUS..."; o ato que exonerou por
estar sendo nomeada para outro cargo, RENATA NOGUEIRA FERNANDES BATISTA, ONDE SE
LÊ: "...RENATA NOGUEIRA FERNANDES BATISTA...", LEIA-SE: "...RENATA NOGUEIRA
FERNANDES...".

No Decreto de 12 de abril de 2019, publicado no DODF nº 71, de 15 de abril de 2019, páginas 04
a 09, o ato que nomeou FELIPE AUGUSTO LUCENA SEABRA, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...Assessor Especial, da Assessoria Especial...", LEIA-
SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o ato que nomeou ÂNGELA
MARIA MARTINS, matrícula 45.528-8, ONDE SE LÊ: "...Assessor Especial, da Assessoria
Especial...", LEIA-SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o ato que
nomeou HALLYSON CARNEIRO PALMEIRA, ONDE SE LÊ: "...Assessor, da Assessoria
Especial...", LEIA-SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o ato que
nomeou CAROLINA SANTOS RESENDE, ONDE SE LÊ: "...Assessor, da Assessoria Especial...",
LEIA-SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o ato que nomeou
FRANCISCO MANUEL BATISTA BANDARRA GOMES, ONDE SE LÊ: "...Assessor, da Assessoria
Especial...", LEIA-SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o ato que
nomeou ÉLIDA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 48.291-9, ONDE SE LÊ: "...Assessor, da
Assessoria Especial...", LEIA-SE: "...Assessor Especial, da Assessoria de Relações Institucionais..."; o
ato que nomeou LAÍS ALVES VALENTE, ONDE SE LÊ: "...CNE-05, de Assessor Especial, da
Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos...", LEIA-SE: "...CNE-07, de Assessor Especial, da
Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos..."; o ato que nomeou ERIKA GOULART ARAÚJO,

matrícula 33.827-3, ONDE SE LÊ: "...da Gerência de Orientação Educacional e Serviço Especializado
de Apoio à Aprendizagem...", LEIA-SE: "...da Gerência de Orientação Educacional..."; o ato que
nomeou ARLYS PEREIRA DE SOUSA, matrícula 225.402-6, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DFG-12, de
Assessor...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que nomeou NILSON SOARES
SANTOS, matrícula 239.767-6, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DFG-12, de Assessor...", LEIA-SE:
"...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que nomeou GISLENE SILVA, matrícula 49.968-4, ONDE
SE LÊ: "...Símbolo DFG-12, de Assessor...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que
exonerou MARIA ADELAIDE PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula 41.013-6, ONDE SE LÊ:
"...Símbolo DFG-10, de Assessor...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-10, de Assessor..."; o ato que nomeou
MARIA ADELAIDE PINHEIRO DOS SANTOS, matrícula 41.013-6, ONDE SE LÊ: "...Símbolo
DFG-10, de Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-10, de Assessor..."; o ato que nomeou DEISE
AFONSO RAMOS, matrícula 177.232-5, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DFA-14, de Gerente...", LEIA-
SE: "...Símbolo DFG-14, de Gerente..."; o ato que nomeou RENATA SILVA DE OLIVEIRA
CORREA, matrícula 219.844-4, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-14, de Assessor Especial...", LEIA-SE:
"...Símbolo DFA-14, de Assessor..."; o ato que nomeou GABRIELA MACIEL E DIAS, matrícula
209.360-X, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-14, de Assessor...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-14, de
Assessor..."; o ato que nomeou LUIZ ANTÔNIO ANTUNES PAZ, matrícula 225.376-3, ONDE SE
LÊ: "...Símbolo DF-14, de Assessor Especial...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-14, de Assessor..."; o ato
que nomeou VITOR CASTELÕES GAMA, matrícula 239.886-9, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-14,
de Assessor Especial,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-14, de Assessor..."; o ato que nomeou THIAGO
VIVEIROS TIBERIO, matrícula 221.087-8, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-
SE: "...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que nomeou DÉBORAH CHRISTINA BARBOSA
STIVAL, matrícula 239.733-1, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-SE:
"...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que nomeou ELMI PESSOA GONÇALVES TEIXEIRA
COIMBRA, matrícula 242.634-5, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-SE:
"...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que nomeou JAIRO PEREIRA MARTINS, matrícula
25.446-0, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-12, de
Assessor..."; o ato que exonerou CLÁUDIA NÚBIA BASÍLIO, matrícula 203.550-2, ONDE SE LÊ:
"...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que exonerou
SARA DA SILVA N. DE CARVALHO, matrícula 40.482-9, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de
Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-12, de Assessor..."; o ato que exonerou GUTIERRY
ZALTUM BORGES MERCES, matrícula 215.531-1, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-10, de
Assessor...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico..."; o ato que exonerou ANA RITA
BILAC DE AZEVEDO, matrícula 67.946-1, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-14, de Gerente...", LEIA-
SE: "...Símbolo DFG-14, de Gerente..."; o ato que exonerou BRUNO ROBERTO DOURADO
TEIXEIRA, matrícula 240.840-6, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-14, de Gerente,...", LEIA-SE:
"...Símbolo DFG-14, de Gerente..."; o ato que exonerou DANIELA GOMES DE CARVA L H O ,
matrícula 66.513-4, ONDE SE LÊ: "...Símbolo DF-12, de Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-
12, de Assessor..." o ato que nomeou, ELIDA MARIA LOUREIRO LINO, matrícula 62.918-9, ONDE
SE LÊ: "...Símbolo DFA-12, de Assessor,...", LEIA-SE: "...Símbolo DFA-10, de Assessor Técnico...";
o ato que nomeou DENISE GUIMARÃES MARRA DE MORAES, matrícula 27.987-0, ONDE SE
LÊ: "...Símbolo CNE-06, de Diretor...", LEIA-SE: "...Símbolo CNE-07, de Diretor..."; o ato que
nomeou AMELIA ROSA LEITE MOURA NAKAO, matrícula 58.562-9, ONDE SE LÊ: "...Símbolo
CNE-06, de Diretor...", LEIA-SE: "...Símbolo CNE-07, de Diretor..."; o ato que nomeou FRANKLIN
DE OLIVEIRA AZEVEDO, matrícula 219.684-0, ONDE SE LÊ: "...FRANKLIN DE OLIVEIRA
AZEVEDO, matrícula 219.684-0...", LEIA-SE: "...FRANKLIN DE OLIVEIRA AZEVEDO..."; o ato
que nomeou PAULO AUGUSTO MARQUES DA SILVEIRA MELLO, matrícula 240.722-1, ONDE
SE LÊ: "...PAULO AUGUSTO MARQUES DA SILVEIRA MELLO, matrícula 240.722-1...", LEIA-
SE: "...PAULO AUGUSTO MARQUES DA SILVEIRA MELLO..."; o ato que nomeou OTONIEL
ÂNGELO PEREIRA GALVÃO, matrícula 214.361-5, ONDE SE LÊ: "...da Gerência De Suporte...",
LEIA-SE: "...da Gerência de Redes..."; o ato que nomeou MARCOS ANTÔNIO SOUSA MADEIRA,
matrícula 209.283-2, ONDE SE LÊ: "...da Gerência de Redes...", LEIA-SE: "...da Gerência de
Suporte..."; o ato que nomeou VALÉRIA REZENDE FERREIRA ALBUQUERQUE, matrícula
209.488-6, ONDE SE LÊ: "...matrícula 209.488-6...", LEIA-SE: "...matrícula 239.732-3..."; o ato que
nomeou ANDREA BATISTA DE QUEIROZ, matrícula 202.195-1, ONDE SE LÊ: "...da Gerência de
Coleta de Informações e Estatísticas Educacionais...", LEIA-SE: "...da Gerência de Coleta de
Informações..."; o ato que nomeou COSMO DENIZETE DA SILVA, matrícula 053.603-2, ONDE SE
LÊ: "...da Gerência de Coleta de Informações e Estatísticas Educacionais...", LEIA-SE: "...da Gerência
de Estudo, Tratamento de Informações e Estatísticas Educacionais..."; o ato que nomeou JOSIANE
DALLASTRA, matrícula 29.485-3, ONDE SE LÊ: "...da Gerência de Disseminação de Informações
e Estatísticas Educacionais...", LEIA-SE: "...da Gerência de Disseminação de Informações Estatísticas
Educacionais e Publicações..."; o ato que nomeou CARLOS JOSÉ JOSAFÁ PACHECO DE
OLIVEIRA, matrícula 230.920-3, ONDE SE LÊ: "...de Gerente, da Diretoria de Mídias e Conteúdos
Digitais...", LEIA-SE: "...de Diretor, da Diretoria de Inovação, Mídias e Conteúdos Digitais..."; o ato
que nomeou, GUILHERME MATOSO MACEDO, matrícula 242.661-7, ONDE SE LÊ: "...da
Subsecretaria de Inovação e Tecnologias Pedagógicas e de Gestão, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.", LEIA-SE: "...da Subsecretaria de Modernização e Tecnologia, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 12 de abril de 2019.".
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